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Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor 

Unitário Valor Global

1  metro 1000 R$ 5,45 R$ 5.450,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV dupla camada* - 16 mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
2  metro 1000 R$ 5,82 R$ 5.820,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV dupla camada* - 16 mm² cor: vermelha
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
3  metro 600 R$ 5,69 R$ 3.414,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV dupla camada* - 16 mm² cor: verde
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
4  metro 1000 R$ 3,33 R$ 3.330,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 10,0mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
5  metro 1000 R$ 3,33 R$ 3.330,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 10,0mm² cor: vermelha
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
6  metro 600 R$ 3,33 R$ 1.998,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 10,0mm² cor: verde
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
7  metro 1000 R$ 0,68 R$ 680,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 2,5mm2 cor: verde
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
8  metro 3500 R$ 0,68 R$ 2.380,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 2.5 mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
9  metro 2500 R$ 0,68 R$ 1.700,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 2.5 mm² cor: vermelha
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
10  metro 2500 R$ 0,68 R$ 1.700,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 2,5 mm² cor: azul
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
11  metro 1500 R$ 0,43 R$ 645,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 1,5 mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
12  metro 1500 R$ 0,43 R$ 645,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 1,5 mm² cor: azul
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
13  metro 1500 R$ 1,21 R$ 1.815,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 4,0mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
14  metro 800 R$ 1,21 R$ 968,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 4,0 mm² cor verde
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
15  metro 1500 R$ 1,21 R$ 1.815,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 4,0mm² cor: vermelha
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
16  metro 1000 R$ 1,73 R$ 1.730,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 6,0 mm² cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
17  metro 1000 R$ 1,90 R$ 1.900,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 6,0 mm² cor: vermelha
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
18  metro 500 R$ 1,78 R$ 890,00
Descrição: Cabo fl exível 750V dupla camada* - 6,0 mm² cor: verde
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
22  metro 2500 R$ 2,12 R$ 5.300,00
Descrição: Cabo PP 3 x 1,5 mm²
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
23  metro 3000 R$ 3,64 R$ 10.920,00
Descrição: Cabo PP 3 x 2,5 mm²
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
24  netro 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00
Descrição: Cabo PP 3 x 4mm²
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
26  metro 300 R$ 20,79 R$ 6.237,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV, dupla camada* - 50 mm², cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
27  metro 500 R$ 7,82 R$ 3.910,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV, dupla camada* - 25 mm², cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
28  metro 500 R$ 11,20 R$ 5.600,00

Descrição: Cabo fl exível 1KV, dupla camada* - 25 mm², cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
34  metro 100 R$ 27,94 R$ 2.794,00
Descrição: Cabo fl exível 1KV, dupla camada* - 70 mm², cor: preta
Marca: Indusfl ex Fabricante: Indusfl ex Modelo / Versão: Indusfl ex
99  unidade 20 R$ 20,14 R$ 402,80
Descrição: Refl etor LED, com lente de proteção, bivolt, 10 W, mínimo de 5500K, alcance de 12m. 
Garantia de 01 (um) ano.
Marca: arcoiris Fabricante: arcoiris Modelo / Versão: arcoiris
100  unidade 20 R$ 41,18 R$ 823,60
Descrição: Refl etor LED, com lente de proteção, bivolt, 30 W, mínimo de 5500K, alcance de 18m. 
Garantia de 01 (um) ano.
Marca: arcoiris Fabricante: arcoiris Modelo / Versão: arcoiris
101  unidade 20 R$ 51,99 R$ 1.039,80
Descrição: Refl etor LED, com lente de proteção, bivolt, 50 W, mínimo de 5500K, alcance de 21m. 
Garantia de 01 (um) ano.
Marca: arcoiris Fabricante: arcoiris Modelo / Versão: arcoiris
193  unidade 100 R$ 40,63 R$ 4.063,00
Descrição: Filtro de linha com proteção e capacidade para 8 tomadas 2P+T, tensão nominal de entrada 
110V/220V, com indicador de proteção ativa e supressor de pico de voltagem. Proteção contra sobre-
tensão e sobrecorrente. Incorpore fi ltros EMI e RFI capacitivo e torcidal. Cabo PP com comprimento 
mínimo de 1,50m e capacidade para consumo de até 1100W, certifi cado pelo IMETRO.
Marca: TDA Fabricante: TDA Modelo / Versão: TDA

Endereço da Contratada: Rua Jacob Ferrarini, n.º179, cnj. 02, Jardim Gra-
ciosa, Campina Grande do Sul - PR, CEP: 83.430-000, Tel. (41)3140-6265, 
(41)3140-6266, licitacoes@grupoportela.com.br.
Ordenador Responsável: GILBERTO VALENTE MARTINS.
Foro: Belém.

Protocolo: 414475
PORTARIA N.º 046/2019-MP/CGMP

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fi scalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, caput 
da Lei Complementar nº 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 17, I da Lei nº 8.625/1993 e 
37, II e 162 da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, incumbe à Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar inspeções e correições, como 
atribuição fi scalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério 
Público; RESOLVE:
I – DETERMINAR a realização de CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA nos se-
guintes cargos de Promotor de Justiça do município de Santarém: 1ª Pro-
motor de Justiça Criminal e 14º Promotor de Justiça da Infância e Juven-
tude e Órfãos, Interditos e Incapazes, no período de 23 a 27 de Setembro 
de 2019;
II – DELEGAR, nos termos do art. 4º do Provimento n.º 003/2019-MP/
CGMP, de 28 de agosto de 2019, ao Exmo. Sr. Procurador de Justiça e 1º 
Subcorregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, Dr. MANOEL 
SANTINO NASCIMENTO JUNIOR, funções específi cas para realização dos 
referidos atos;
III – DESIGNAR o Exmo. Sr. Promotor de Justiça Assessor desta Correge-
doria-Geral, Dr. JOSÉ HAROLDO CARNEIRO MATOS, para integrar a equipe 
de correição e prestar assessoria direta na realização das atividades e de-
mais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
IV – DESIGNAR o servidor efetivo deste Órgão Ministerial e lotado nesta 
Corregedoria-Geral, Sr. ALEXANDRE DA SILVEIRA SAMPAIO NETO, para 
auxiliar nos trabalhos inerentes aos atos de correição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Belém-PA, 
12 de setembro de 2019.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 473481

PORTARIA N.º 5.269/2019-MP/PGJ
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e,
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
35990/2019, datado de 2/8/2019, juntado ao Processo Administrativo Dis-
ciplinar protocolizado sob o nº 28273/2018, em 13/6/2018,
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR os servidores estáveis DAMIÃO FERREIRA DE MENE-
ZES (Presidente), NIELLY CRISTINE DE CARVALHO ROMEIRO ALMEIDA e 
ADAUTO FERREIRA DE AZEVEDO NETO (Membros), para integrarem a Co-


